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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1.888/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal nº 
006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada pela 
Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Lady Diana Lacerda de Araújo, 
matrícula funcional nº. 2980, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 06/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

Lires Teresa Ferneda
                                          Prefeita Municipal                  

 Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
       Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.889/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal nº 
006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada pela 
Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

 R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Raimunda Pinto Pereira, matrícula 
funcional nº. 3005, no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 16/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

   Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal                   

                  Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.890/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
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de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Mayara Machado Lima Bailona, 
matrícula funcional nº. 2978, no cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

   Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal                   

                  Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
    Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.891/2020- DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019;  

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Marly Almeida de Sousa Santos, 
matrícula funcional nº. 2973, no cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

Lires Teresa Ferneda
                                          Prefeita Municipal                   

     Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
     Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.892/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 

de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Maria do Socorro Ribeiro Bolina, 
matrícula funcional nº. 2979, no cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

         
   Lires Teresa Ferneda

  Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
      Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.893/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Lucimar Silva Almeida, matrícula 
funcional nº. 2974, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

   Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal 
                  

Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
      Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.894/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
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informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal nº 
006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada pela 
Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório do Servidor Municipal, Izidório Paz Fernandes Neto, matrícula 
funcional nº. 2977, no cargo de Professor lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

         
   Lires Teresa Ferneda

                                            Prefeita Municipal                   

                  Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
      Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.895/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal nº 
006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada pela 
Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Andréia de Paula Silva Lima, 
matrícula funcional nº. 3006, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 20/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

Lires Teresa Ferneda
                                               Prefeita Municipal                   
                        

Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
  Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.896/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 

a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Fernanda da Silva Queiroz, matrícula 
funcional nº. 2975, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

       
   Lires Teresa Ferneda

                                           Prefeita Municipal                   
                        

Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
       Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.897/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Eusiane Sobreira Mota, matrícula 
funcional nº. 2981, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 09/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

         
   Lires Teresa Ferneda

                                           Prefeita Municipal                   

                  Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
      Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.898/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
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no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Rosemeire Ribeiro Rodrigues, 
matrícula funcional nº. 3067, no cargo de Professora. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 26/04/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

Lires Teresa Ferneda
                                          Prefeita Municipal                   

Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
      Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.899/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019;  

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Anita Martins Lopes, matrícula 
funcional nº. 3066, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 26/04/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

  Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal                   

 Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
     Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.900/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Franciele Carvalho Pires, matrícula 
funcional nº. 3065, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 26/04/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020.

        
   Lires Teresa Ferneda

                                           Prefeita Municipal                    
                      

 Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
      Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação 

PORTARIA Nº 1.901/2020-DE 28 DE ABRIL DE 2020

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
SERVIDOR(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista 
a necessidade de homologar o estágio probatório do(a) servidor(a) 
informado(a) abaixo, por já ter concluído 03 (três) de efetivo exercício 
de cargo público, conforme determina o art. 20, §1º, da Lei Municipal 
nº 006/2000 e o Parecer da Comissão Setorial de Avaliação, nomeada 
pela Portaria nº 1.613/2019, de 15 de fevereiro de 2019; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório da Servidora Municipal, Poliana Bonfim Santos, matrícula 
funcional nº. 2976, no cargo de Professora. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2020. 

Lires Teresa Ferneda
                                         Prefeita Municipal                   

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

ERRATA

Retificação de publicação do extrato do Termo Aditivo de Prazo 
do Contrato Nº 015/2019, publicado no Diário Oficial do Município Nº 888 
do dia 19 de março de 2020, com a seguinte retificação:

Onde se lê: EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 015/2019
Leia-se: EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO 015/2019

Guaraí/TO, 04 de maio de 2020

LIRES TERESA FERNEDA
PREFEITA MUNICIPAL


		2020-05-04T12:47:17-0300
	MARCIA DE OLIVEIRA REZENDE:85352829120




